
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

DECRETO N. 23.010 , DE 12 DE JULHO DE 2018.

Regulamenta a concessão da Gratificação pelo
Desempenho de Atividades Específicas - GAE no
âmbito da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 65, inciso V da Constituição do Estado,

DEÇREIA:

Art. 1°. Fica regulamentada a concessão da Gratificação pelo Desempenho de Atividades
Específicas - GAE, no âmbito da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, instituída pelo artigo 9° da
Lei Complementar n° 697, de 26 de dezembro de 2012, e modificada pelo artigo 20 da Lei Complementar
n° 911, de 12 de dezembro de 2016.

Art. 2°. A Gratificação pelo Desempenho de Atividades Específicas - GAE será devida,
mensalmente, aos servidores, ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, que
preencherem as condições estabelecidas nos artigos 3° e 5° deste Decreto.

§ 1°. A concessão da GAE, estabelecida conforme os valores constantes no Anexo Único deste
Decreto, fica limitada ao quantitativo de 20 (vinte) vagas.

§ 2°. Fica vedada a concessão da GAE a servidores que não cumprirem cumulativamente os incisos
I e II do caput do artigo 5°.

Art. 3°. A concessão da Gratificação pelo Desempenho de Atividades Específicas - GAE aos
servidores públicos efetivos dar-se-á mediante processo seletivo.

§ 1°. Poderão concorrer ao processo seletivo de que trata o caput os servidores que atenderem
cumulativamente aos seguintes requisitos:

1 - pertencer a um dos seguintes cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo:

a) Agente Administrativo;

b) Auxiliar de Atividades Administrativas;

c) Administrador;

d) Economista; e

e) Técnico em Contabilidade;

II - possuir nível superior em Ciências Contábeis, Administração ou Economia ou pós-graduação
em nível de especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado nas referidas áreas profissionais.

§ 2°. Os servidores selecionados no processo seletivo serão aproveitados, preferencialmente, nas
contadorias setoriais e seccionais dos respectivos Órgãos a que pertencerem, observando-se a necessidade
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de pessoal dos demais Órgãos.






